
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 6329/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando de
reforço  na  fiscalização  e  patrulhamento  da  Rua  Uruguai,  especificamente  no  trecho  da
quadra que compreende a frente da Reitoria da UNIVALI e a Padaria Resende, no horário
das 21h às 22h.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Este período é crítico, pois coincide com o momento de saída dos estudantes da faculdade
no turno noturno, resultando em um alto fluxo de pedestres e veículos na região.
O aumento da presença da Guarda de Trânsito/Municipal é crucial devido a dois problemas
de segurança pública e de trânsito que ocorrem quase que diariamente:
Infrações  de  Trânsito  e  Risco  a  Pedestres:  Constantemente,  veículos  são  estacionados
irregularmente sobre a faixa de segurança destinada à travessia de pedestres. Esta prática
ilegal obriga os estudantes e demais cidadãos a contornarem os veículos, invadindo a pista
de rolamento, o que cria um risco iminente de atropelamento e acidentes, comprometendo
gravemente a finalidade da faixa.
Segurança  Pública:  No  semáforo  localizado  próximo  ao  trecho,  tem-se  observado  a
presença de andarilhos e usuários de drogas que abordam carros parados. Esta situação
perturba motoristas e passageiros, gerando um clima de insegurança e potencial risco de
assaltos ou danos ao patrimônio.
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